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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL Nº 001 / 2019 / P . E 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 001 / 2019 / P . E 
 
1a Parte: PREÂMBULO 
 
OBJETO: 
 
a) Definição: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MULUNGU-
CE, MEDIANTE PREGÃO ELETRONICO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO ANEXO I 
DESTE EDITAL. 
 
b) SECRETARIA ORDENADORA DE DESPESA: SECRETARIA DE SAÚDE 
 
c) DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesas 
05 01 10.122.0007.2.043 3.390.39.00 
05 02 10.301.0181.2.053 3.390.39.00 
05 02 10.301.0182.2.055 3.390.39.00 
05 02 10.302.0181.2.058 3.390.39.00 
05 02 10.305.0187.2.061 3.390.39.00 

 
d) Pregoeira: Sulamita da Silva de Abreu 
 
Acesso Eletrônico ao Edital e à Participação: www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes 
 
 
A Secretaria de Saúde, através da sua Pregoeira acima mencionada, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que no dia 21 Fevereiro de 2019, às 09h30min, na sala da Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Mulungu Ceará, situada na Rua Cel. Justino Café Nº 136, CEP: 62764-000, será realizada 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por item com regime de execução 
indireta em empreitada por preço unitário, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. O procedimento 
licitatório obedecerá integralmente à legislação aplicável à modalidade Pregão, qual seja: a Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, especialmente os Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e subsidiariamente as 
disposições do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e suas alterações posteriores, da Lei nº 8.666, de 21 
e junho de 1993 e suas alterações posteriores, e da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem 
como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
2. OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DESTINADOS A SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE MULUNGU-CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I – Termo de Referência deste edital. 
 
3. DAS PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO; 
ANEXO II – MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES; 
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
 
4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
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4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira em até 
03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço licitacao@mulungu.ce.gov.br, informando o número deste Pregão no sistema do BBMnet e o órgão 
interessado. 
4.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica). 
4.3. Os esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira, por escrito, por meio de e-mail aqueles que enviaram 
solicitações de retirada do Edital. 
4.4. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar 
o presente Edital, mediante petição, enviada ao endereço eletrônico licitacao@mulungu.ce.gov.br. 
4.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração Pública o licitante que não 
o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data prevista para a divulgação da Proposta, apontando as falhas 
ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
4.6. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 
4.7. Acolhida à petição contra o ato convocatório pela pregoeira, a decisão será comunicada aos interessados e 
será designada nova data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
4.8. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
4.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.  
4.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 
 
5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 
5.1. O edital está disponível gratuitamente nos sites: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes 
5.2. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço eletrônico 
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br 
 
6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11 DE FEVEREIRO DE 2019. 
6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21 DE FEVEREIRO DE 2019, ás 09h. 
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21 DE FEVEREIRO DE 2019, as 09h30min 
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data. 
 
7. DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 
7.1. Comissão Permanente de Licitação, Rua Coronel Justino Café, Nº 136 - Centro – Mulungu - Ceará, CEP: 
62764-000. 
7.2. Conter no anverso do envelope o nome da pregoeira, número do pregão e o nome do órgão. 
 
8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
8.1.As despesas decorrentes da contratação serão provenientes das dotações orçamentárias: constantes no 
Preâmbulo deste edital. 
 
9. DA PARTICIPAÇÃO 
9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias. 
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9.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 5.2. deste edital. 
9.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte como critério 
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V – 
DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas. 
9.3. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte, deverão declarar no Sistema da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias. o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
9.4. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
9.5. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes casos: 
9.5.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 
9.5.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração. 
9.5.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação. 
9.5.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração. 
9.5.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração. 
9.5.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta 
condição. 
9.5.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual Direta ou Indireta. 
9.5.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 
 
10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
10.1 O licitante deverá encaminhar sua proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até data e 
horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 
de propostas. 
10.1.1 O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total ofertado para cada 
item, já considerado e incluso todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 
objeto. 
10.1.2 O licitante deverá declarar, no campo “Informações Adicionais” do sistema eletrônico, sob pena de 
desclassificação da proposta uma declaração afirmando que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 
10.1.3 Qualquer elemento que possa identificar o licitante, importa desclassificação da proposta, sem prejuízo 
das sanções previstas neste edital. 
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do prazo para 
recebimento. 
 
11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
11.1. Abertas as propostas, a pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. 
Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema. 
11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais. 
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela pregoeira e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
 
12. DA ETAPA DE LANCES 
12.1. A pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3,quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances. 
12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do Item. 
12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aa pregoeira nem aos demais participantes. 
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12.4. No caso de desconexão entre a pregoeira e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá 
permanecer acessível à recepção dos lances, retornando a pregoeira, quando possível, sem prejuízos dos atos 
realizados. 
12.4.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 20 (vinte) minutos, a sessão será suspensa, sendo 
reiniciada somente após comunicação expressa da pregoeira aos participantes, através de mensagem no 
sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
12.5. A etapa inicial de lances será encerrada pela pregoeira, seguida do tempo randômico, que poderá ser de 1 
(um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado pelo sistema eletrônico. 
12.6. Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno 
porte que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se 
enquadre nessa situação de empate, será convocada pela pregoeira, na sala de disputa, para, no prazo de 5 
(cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, 
sob pena de preclusão. 
12.6.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de 
empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá 
mensagem, cabendo aa pregoeira dar por encerrada a disputa do Item. 
12.7. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
 
13. DO LICITANTE ARREMATANTE 
13.1. A pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor 
preço. 
13.1.1 O lance arrematado poderá ser desclassificado caso seja considerado inexequível, ou acima do valor 
pretendido pela administração. 
13.2. No prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da sua convocação, o arrematante deverá entregar, na 
Central de Licitações, no endereço constante no subitem 7.1, a proposta comercial, endereçada a pregoeira, 
juntamente com a documentação de habilitação. 
13.2.1. O não cumprimento da entrega da documentação, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará 
desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 
 
14. DA PROPOSTA COMERCIAL   
14.1. A proposta deverá ser apresentada, preferencialmente, em 2 (duas) vias e numeradas, sendo uma original, 
com os preços ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo II – Carta Proposta deste edital, com todas as 
folhas rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na 
documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações técnicas, marcas, quantitativos e demais informações relativas ao bem ofertado. 
14.2. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
14.5.  Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
 
15. DA HABILITAÇÃO 
15.1-Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo, pelo e-
mail licitacao@mulungu.ce.gov.br, no prazo máximo de 01 (Uma) Hora, com posterior encaminhamento do 
original ou cópia autenticada por cartório competente no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a 
partir da data da recepção do e-mail. No caso de cópia autenticada, a cada face de documento reproduzida 
deverá corresponder uma autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos 
perfeitamente legíveis, em envelope colado tendo no anverso do envelope o nome da pregoeira, número do 
pregão e o nome do órgão 
15.2-Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a 
exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.  
15.3-No caso de licitação com objeto dividido em mais de um item o licitante deverá enviar via e-mail apenas 
uma vez toda a documentação exigida no edital,  e esta será  pertinente ao item ou a todos os itens cotados 
pelo licitante.  
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15.4-Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade permita 
a sua emissão e consulta pela Internet, a pregoeira poderá verificar a autenticidade deste através de consulta 
junto ao respectivo site. 
15.5-Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento convocatório, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 
 
A)HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a.1) Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
a.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de 
sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
a.3) Prova de inscrição na: 
a.4) Fazenda Federal (CNPJ); 
a.5) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS). 
a.6) Certidão Simplificada expedida pela junta comercial da sede da licitante, comprovando o registro da 
empresa e indicando o objetivo, endereço, composição da firma e o seu Capital Social Integralizado, não 
superior a 30 (trinta) dias. 
a.7) Certidão Específica expedida pela junta comercial da sede do licitante, comprovando todos os atos da 
empresa (inscrição, enquadramento, alterações de dados etc.), não superior a 30 (trinta) dias. 
a.8) Alvará de Funcionamento expedido pelo Município da Sede da licitante; 
 
B. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
b.1). Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
b.2) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas 
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b.3) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
b.4) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
b.5))- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação – CRS e; 
b.6)- Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 
b.7). - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
b.8). - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a 
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
147/2001; 
b.9) - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da 
licitação, ou item, conforme o caso. 
 
C. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
c.1) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do assinante e 
firma reconhecida, acompanhado de documento fiscal e contratual, comprovando que a LICITANTE prestou 
ou está prestando serviços de locação com especificação exigida compatíveis com o objeto da licitação; 
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c.2) Prova de inscrição, ou registro, e regularidade das anuidades da LICITANTE junto ao Conselho Regional 
Administração (CRA), da localidade da sede da PROPONENTE; 
c.3) Comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação, profissional de 
nível superior, reconhecido pelo CRA - Conselho Regional de Administração, vedada à participação de 
profissional como responsável técnico de mais de uma licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o 
profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas 
as concorrentes. 
c.4) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
c.5) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de registro de 
empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato de Prestação dos 
Serviços, acompanhado de Documento emitido pelo CRA - Conselho Regional de Administração, que indique 
a relação das empresas em que o profissional figure como responsável técnico. 
c.6) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se 
houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial. 
c.7) Certificado de Registro no DETRAN-CE, na forma do Art. 109 do código nacional de transito. 
c.8) A licitante deverá declarar ainda que se compromete a apresentar a referida frota de veículos devidamente 
legalizada e em bom estado de conservação no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 
sob pena de rescisão contratual e penalidades previstas na forma da Lei. 
c.9) Apresentar declaração explícita de disponibilidade de equipamentos e instalações e equipe técnica para a 
prestação dos serviços; 
 
D. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
d.1). Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de 
abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial – 
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe 
seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente 
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, com Certidão de Regularidade Profissional - CRP; 
d.2). Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados:  
Na sociedade empresária regida pela Lei nº. 6.404/76, sociedade anônima ou por ações:  
- Publicadas em Diário Oficial; ou  
- Publicados em jornal de grande circulação; ou  
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;  
d.3) As demais formas societárias regidas pelo Código Comercial devem apresentar o balanço do último 
exercício social que, via de regra, coincide com o ano civil. Tal informação será verificada através dos atos 
constitutivos societários. 
d.4) As empresas constituídas á menos de um ano apresentarão o Balancete de Verificação referente aos dois 
últimos meses anteriores à data de abertura dos envelopes. 
d.5) As empresas constituídas á menos de dois meses apresentarão o Balanço de Abertura, devidamente 
registrado na Junta Comercial, de acordo com a legislação competente. 
d.6). As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da escrituração 
digital SPED (ECD), conforme dispõe os art. 3º da Instrução Normativa RFB nº. Instrução Normativa RFB nº 
1594, de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando a exigência de apresentação do 
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º da Instrução 
Normativa RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do 
Ministro Valmir Campelo. 
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d.6.  Art. 3º Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a 
locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de 
balanço patrimonial do último exercício social - Decreto nº 8.538 de 06 de Outubro de 2015. 
d.7. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
judicial da sede da pessoa jurídica. 
 
E) ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO 
e.1) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ, ressalvando-se 
aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para todos 
os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.  
e.2) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se forem 
acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.  
e.3) Somente serão aceitos os documentos enviados imediatamente via email, não sendo admitido 
posteriormente, o recebimento pela pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo aos entregues a Pregoeira, exceto os originais ou cópias autenticadas dos documentos 
enviados via email.  
e.4) Os documentos serão apresentados dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar 
expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão 
emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de 
documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 
e.5) Os documentos serão apresentados Em original ou por qualquer processo de reprografia autenticada. Caso 
a documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
 
15.8. OUTRAS DISPOSIÇÕES 
15.8.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal da microempresa, da empresa de pequeno porte, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da pregoeira, para a regularização do(s) 
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações. 
15.8.2. A não comprovação da regularidade fiscal, até o final do prazo estabelecido, implicará na decadência 
do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado aa pregoeira convocar os licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação. 
 
16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 
todas as condições definidas neste edital. 
16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, a pregoeira examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação 
do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
a este edital. 
16.2.1. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei 
Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pela pregoeira, será convocado na ordem de 
classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no Item, 
para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 
16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais: 
16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente inexequíveis. 
16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
 
17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a pregoeira, até 02 
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no 
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endereço licitacao@mulungu.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias e o órgão interessado. 
17.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar 
o presente edital, mediante petição por meio eletrônico, no endereço licitacao@mulungu.ce.gov.br. 
17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente. 
17.3. Caberá aa pregoeira, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a petição de 
impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
17.4. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
se a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de até 10(dez) minutos depois de declarado o vencedor, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizadas no 
endereço constante no subitem 7.1 deste edital. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurado vista imediata dos autos. 
18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
18.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 18.1 deste edital, importará na decadência do direito de 
recurso. 
18.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 5.2 deste edital. 
 
19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
19.1. A adjudicação dar-se-á pela pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
19.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
19.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
 
20. DA CONTRATAÇÃO 
20.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, 
celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de Despesas (doravante denominado Contratante), 
e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, deste 
edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da Assessoria Jurídica do 
Município. 
20.2  O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, para celebrar 
o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais documentos 
apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 
17.7 deste edital. 
20.3 Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao Ordenador 
de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas (item 
8.4 deste edital), para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 
20.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros de 
aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos 
aditivos. 
20.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
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com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
20.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.º 
8.666/93. 
 
21.2 DOS PRAZOS 
21.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 31 de Dezembro de 2019, contados a partir da assinatura deste 
instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores. 
21.2.2. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes da 
data do término do prazo contratual. 
 
22.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE 
22.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço; 
22.2. Utilizar os veículos locados de acordo com o manual de instruções de fábrica e/ou orientações da 
CONTRATADA; 
22.3. Providenciar o empenho e posterior pagamento da Nota Fiscal e ou fatura em até 30 (trinta) dias da data 
seguinte ao seu recebimento pelo CONTRATANTE, desde que o veículo esteja em perfeito estado de 
funcionamento, salvo nos caso em que eventual falha no bem tenha sido causada pelo CONTRATANTE, 
ocasião em que o pagamento far-se-á devido, na forma contratada; 
22.4. Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veiculo 
locado/prestação de serviço, para as providências cabíveis; 
22.5. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominações legais, na 
hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas as situações normais de 
disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato 
acarretar ao CONTRATANTE; 
22.6. Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que disponíveis e do 
conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de análises, correspondências, instruções e 
documentos, quando pertinentes ao assunto objeto deste Contrato; 
22.7. Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível do veículo contratado durante o tempo da 
prestação do serviço; 
22.8. Fiscalizar a execução do objeto através de sua unidade competente, podendo, em decorrente, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
 
22.2- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
22.2.1. Executar o objeto em conformidade com as condições do edital e seus anexos, no contrato e nas demais 
cominações legais; 
22.2.2 Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que 
lhe são confiados; 
22.2.3. Executar o objeto deste Contrato obedecendo rigorosamente os prazos e especificações técnicas 
contidas; 
22.2.4. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
22.2.5. Disponibilizar os veículos, em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, manutenção, 
pintura, segurança e higiene interna e externa, com o óleo do motor trocado, filtros de óleo e de ar novos; 
22.2.6. Fazer manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças, pneus e acessórios), pagamento 
de tributos, taxas, licenciamento e multas e seguro total, serão fornecidos e/ou custeados pela futura 
contratada; 
22.2.7. Os veículos deverão encontrar-se em perfeito estado de conservação, devidamente vistoriado pelas 
autoridades competentes, em conformidade com as especificações do Código Nacional de Trânsito e 
regularizados perante o órgão de trânsito estadual respectivo; 
22.2.8. Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a 
CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários ou 
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a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, 
seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato; 
22.2.9. Na hipótese de manutenção corretiva, os veículos locados deverão ser substituídos por outro similar, 
quando, por defeito de qualquer ordem, o mesmo ficar sem condições de uso por mais de 06 (seis) horas, 
segundo avaliação dos responsáveis pelo conserto ou reparo. Se a pane ocorrer em Mulungu/CE, a substituição 
deverá ocorrer de 06 (seis) horas a partir da notificação. Por outro lado, se a pane ocorrer em outro Município, 
a substituição ocorrerá também em 06 (seis) horas, excluído destas o tempo para deslocamento de Mulungu 
até o local onde se encontrar o veículo; 
22.2.10. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
22.2.11. Fornecer veículo equipado com extintor de incêndio, cintos de segurança, pneu de socorro e demais 
itens exigidos pela legislação pertinente, bem como a documentação atualizada; 
22.2.12. Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, enviando 
um mecânico ao local do veículo locado ao Município/CE, quando verificado qualquer problema ou 
anormalidade no veículo locado. Caso o problema não possa ser sanado naquela ocasião, a CONTRATADA 
deverá substitui os mesmos por outra imediatamente; 
22.2.13. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual; 
22.2.14. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
22.2.15. Providenciar a substituição de qualquer veículo/profissional envolvido na execução do objeto 
contratual cujo desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da contratante; 
22.2.16. Os veículos ficarão retidos no local designado pela CONTRATANTE; 
22.2.17. No caso de sublocação só poderá ser feito de acordo com a lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
 
23. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
23.1 O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em 
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93; 
23.2 Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, à 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a IV, §§ 1° ao 4°, da 
supracitada lei; 
23.3 Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações. 
 
24. DO PAGAMENTO 
24.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos serviços 
prestados. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que atestará a 
prestação dos serviços. 
24.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dia 
após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 
24.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
24.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a 
Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
24.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
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24.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
24.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 01.16.01/2018.  
 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,  sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
25.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
 I – advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 II – multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data 
da comunicação formal da rejeição; 
 III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Mulungu - CE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
 IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 
a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
25.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 17.2 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
25.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
25.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
 I – praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
 II – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
 III – sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
25.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis. 
25.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
25.8 As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
 
25.2. DAS SUBCONTRATAÇÕES 
25.2.1 - A CONTRATADA poderá subcontratar os serviço desde que formalmente autorizada pelo 
CONTRATANTE, conforme exigências: 
25.2.2 - Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto deste Contrato. 
Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é a única e integral responsável pelo 
fornecimento global do objeto. 
25.2.3 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal do CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
25.2.4 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou 
administrativas. 
 
25.3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
25.3.1 Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta das Dotações 
Orçamentárias especificadas no Preâmbulo deste Edital. 
 
26. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
26.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. Caso 
o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da 
apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes da revista "CONJUNTURA ECONÔMICA” 
(Índice Nacional da Construção Civil – INCC) editada pela Fundação Getúlio Vargas. 
26.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 
 

𝑅 = 𝑉.  
𝐼 − 𝐼  ⃘

𝐼  ⃘
 ൨  , 𝑜𝑛𝑑𝑒: 

 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Io = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 
I = Índice final - refere-se ao mês de aniversario anual da proposta. 
 
26.2.1- O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa 
decimal em diante. 
 
26.2. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
26.2.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
no quantitativo do objeto que se fizerem necessários, conforme o disposto no art. 65, seus incisos e parágrafos, 
da Lei de Licitações vigente. 
 
26.3. DAS PRERROGATIVAS 
26.3.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e 
também os abaixo elencados: 
26.3.2. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público; 
26.3.3. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei n.º 
8.666/93; 
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26.3.4. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 
 
27. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
27.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria Competente, através de 
servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
27.2. A fiscalização dos serviços deverá ser efetuada através de vistorias que ocorrerão a qualquer tempo. 
27.3. A presença da fiscalização da Secretaria Competente, não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
27.4. O representante do Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularidade das faltas ou defeitos observados. 
27.5. Havendo necessidade de correção de serviços contratados, a Contratada se compromete a corrigi-los e/ 
ou refazê-los sem ônus para o Contratante, devendo o Contratante proceder nova fiscalização. 
27.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do Contratante deverão ser 
levadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la 
por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
28.2. É facultada aa pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 
28.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pela pregoeira ou o não atendimento às 
solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
28.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
28.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente no 
Município de Mulungu. 
28.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
28.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
28.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
28.9. A pregoeira poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a 
Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas. 
28.10. Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, nos termos da legislação pertinente. 
28.11.As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
28.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Mulungu - Ce excluído qualquer outro por mais qualificado que seja. 
 

Mulungu - CE, 06 de Fevereiro de 2019. 
 
 

Sulamita da Silva de Abreu 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Mulungu /CE. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
01. DO OBJETO:  
01.01. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE MULUNGU-CE, conforme Termo de Referência. 
 
02. DA JUSTIFICATIVA: 
02.01. Devido a insuficiência de veículos próprios, bem como o auto custo para a renovação da frota de 
veículos fazem destes serviços a solução mais viável para o atendimento das demandas solicitadas pela 
unidade administrativa deste Município para que sejam prestados serviços de qualidades pela administração 
pública aos munícipes. 
 
03. DAS EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES: 
03.01. Os veículos e os condutores a serem utilizados na prestação do serviço deverão obedecer às disposições 
do Código de Trânsito Brasileiro bem assim as eventuais legislações complementares no âmbito estadual ou 
municipal. 
03.02. Caberá ao Ordenador de Despesas a responsabilidade de fiscalizar os serviços executados. 
03.03. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da Contratada, e será de inteira responsabilidade da contratada, 
qualquer dano causado pela atuação da mesma a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros. 
03.04. Ficará a critério da Secretaria contratante exigir a troca de veículos que não atenderem aos padrões dos 
serviços contratados. 
03.05. Em caso de substituição do veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria 
contratante, os documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 
03.06. A contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas após a constatação do fato, a contar da comunicação efetuada pela contratante, providenciando 
imediatamente meios compatíveis para complementação do translado interrompido. 
03.07. A contratada responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados durante a jornada de trabalho. 
03.08. Assistirá a contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da contratada e solicitar sua 
substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas 
estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 
03.09. A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
03.10. Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de 
sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, 
quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de responsabilidade 
nem encargos de qualquer natureza. 
 
04. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 
04.01. Os veículos objeto do presente certame serão entregues na sede da Secretaria solicitantes com a 
supervisão/vistoria de um representante da respectiva secretaria, especialmente designado para este fim. 
04.02. O prazo de entrega dos veículos e para o início da execução dos serviços é de até 05 (cinco) dias após a 
assinatura do contrato. 
 
05. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. MED UNIT. MED TOTAL 

1. 

VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL PASSEIO EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE USO, QUATRO PORTAS, CAPACIDADE 
MÍNIMA 04 PASSAGEIROS, MOTOR MÍNIMO 1.0, AR 
CONDIONADO, GASOLINA OU ÁLCOOL, TRANSMISSÃO 
MANUAL OU AUTOMÁTICA, CARGA MÍNIMA PORTA 

8 R$3.684,00 R$ 29.472,00 
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MALAS 250L, TAXAS, LICENCIAMENTO, MANUTENÇÃO 
POR CONTA DA CONTA DA CONTRATADA, MOTORISTA E 
COMBUSTÍVEL POR PARTE DA CONTRATANTE. 
QUILOMETRAGEM LIVRE. 

2. 

VEÍCULO TIPO VAN PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, AR 
CONDICIONADO, DIESEL, TRANSMISSÃO MANUAL OU 
AUTOMÁTICA, CAPACIDADE MÍNIMA 14 PASSAGEIROS, 
TAXAS, LICENCIAMENTO, MANTENÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA, MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR PARTE 
DA CONTRATANTE. QUILOMETRAGEM LIVRE. 

1 R$9.060,00 R$ 9.060,00 

3. 

VEÍCULOS TIPO UTILITÁRIO OU MISTO, COM TRAÇÃO 4X4 
EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, QUATRO PORTAS, 
MOTOR MÍNIMO 1.6, GASOLINA OU DIESEL, 
TRANSMISSÃO MANUAL OU AUTOMÁTICA, CAPACIDADE 
PARA QUATRO PASSAGEIROS, TAXAS, LICENCIAMENTO, 
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA, 
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR PARTE DA 
CONTRATANTE. QUILOMENTRAGEM LIVRE. 

9 R$5.920,00 R$ 53.280,00 

TOTAL R$ 91.812,00 

 
06. DOS PRAZOS 
06.01. O prazo de vigência do contrato será de até 31 de Dezembro de 2019, contados a partir da assinatura 
deste instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
06.02. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes da 
data do término do prazo contratual. 
 
7.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE 
7.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço; 
7.2. Utilizar os veículos locados de acordo com o manual de instruções de fábrica e/ou orientações da 
CONTRATADA; 
7.3. Providenciar o empenho e posterior pagamento da Nota Fiscal e ou fatura em até 30 (trinta) dias da data 
seguinte ao seu recebimento pelo CONTRATANTE, desde que o veículo esteja em perfeito estado de 
funcionamento, salvo nos caso em que eventual falha no bem tenha sido causada pelo CONTRATANTE, 
ocasião em que o pagamento far-se-á devido, na forma contratada; 
7.4. Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veiculo 
locado/prestação de serviço, para as providências cabíveis; 
7.5. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominações legais, na 
hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas as situações normais de 
disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato 
acarretar ao CONTRATANTE; 
7.6. Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que disponíveis e do 
conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de análises, correspondências, instruções e 
documentos, quando pertinentes ao assunto objeto deste Contrato; 
7.7. Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível do veículo contratado durante o tempo da 
prestação do serviço; 
7.8. Fiscalizar a execução do objeto através de sua unidade competente, podendo, em decorrente, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
 
8.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
23.1. Executar o objeto em conformidade com as condições do edital e seus anexos, no contrato e nas demais 
cominações legais; 
8.2. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe 
são confiados; 
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8.3. Executar o objeto deste Contrato obedecendo rigorosamente os prazos e especificações técnicas contidas; 
8.4. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.5. Disponibilizar os veículos, em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, manutenção, 
pintura, segurança e higiene interna e externa, com o óleo do motor trocado, filtros de óleo e de ar novos; 
8.6. Fazer manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças, pneus e acessórios), pagamento de 
tributos, taxas, licenciamento e multas e seguro total, serão fornecidos e/ou custeados pela futura contratada; 
8.7. Os veículos deverão encontrar-se em perfeito estado de conservação, devidamente vistoriado pelas 
autoridades competentes, em conformidade com as especificações do Código Nacional de Trânsito e 
regularizados perante o órgão de trânsito estadual respectivo; 
8.8. Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a 
CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários ou 
a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, 
seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato; 
8.9. Na hipótese de manutenção corretiva, os veículos locados deverão ser substituídos por outro similar, 
quando, por defeito de qualquer ordem, o mesmo ficar sem condições de uso por mais de 06 (seis) horas, 
segundo avaliação dos responsáveis pelo conserto ou reparo. Se a pane ocorrer em Mulungu/CE, a substituição 
deverá ocorrer de 06 (seis) horas a partir da notificação. Por outro lado, se a pane ocorrer em outro Município, 
a substituição ocorrerá também em 06 (seis) horas, excluído destas o tempo para deslocamento de Mulungu 
até o local onde se encontrar o veículo; 
8.10. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
8.11. Fornecer veículo equipado com extintor de incêndio, cintos de segurança, pneu de socorro e demais itens 
exigidos pela legislação pertinente, bem como a documentação atualizada; 
8.14. Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, enviando um 
mecânico ao local do veículo locado ao Município/CE, quando verificado qualquer problema ou anormalidade 
no veículo locado. Caso o problema não possa ser sanado naquela ocasião, a CONTRATADA deverá substitui 
os mesmos por outra imediatamente; 
8.15. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual; 
8.16. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
8.17. Providenciar a substituição de qualquer veículo/profissional envolvido na execução do objeto contratual 
cujo desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da contratante; 
8.18. Os veículos ficarão retidos no local designado pela CONTRATANTE; 
8.19. No caso de sublocação só poderá ser feito de acordo com a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
09. DO PAGAMENTO 
09.01. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos serviços 
prestados. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que atestará a 
prestação dos serviços. 
09.02. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dia 
após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 
09.03. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
09.04. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com 
a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
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09.05. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
09.06. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
09.07. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2019 / P.E. 
 
10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
10.01. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Secretaria Competente, através de 
servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
10.02. A fiscalização dos serviços deverá ser efetuada através de vistorias que ocorrerão a qualquer tempo. 
10.03. A presença da fiscalização da Secretaria Competente, não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
10.04. O representante do Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularidade das faltas ou defeitos observados. 
10.05. Havendo necessidade de correção de serviços contratados, a Contratada se compromete a corrigi-los e/ 
ou refazê-los sem ônus para o Contratante, devendo o Contratante proceder nova fiscalização. 
10.06. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do Contratante deverão 
ser levadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
11. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
11.1 As despesas objeto deste Termo serão custeadas com recursos consignados no orçamento da Secretaria 
requisitante conforme funcional programática abaixo especificadas e elementos de despesas: 
 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesas 
05 01 10.122.0007.2.043 3.390.39.00 
05 02 10.301.0181.2.053 3.390.39.00 
05 02 10.301.0182.2.055 3.390.39.00 
05 02 10.302.0181.2.058 3.390.39.00 
05 02 10.305.0187.2.061 3.390.39.00 

 
Mulungu - CE, 06 de Fevereiro de 2019 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
ANEXO II 

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS PADRONIZADA 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________ 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO No_________________  
Data de Abertura: ____/____/_____ 
OBJETO: .................. 
Senhora Pregoeira, 
 
Tendo examinado o Edital de Pregão Eletrônico, supracitado, apresentamos a presente proposta para prestação 
dos serviços mencionados no objeto acima, conforme especificações do Termo de Referencia anexo I do 
Edital citado, de acordo com o abaixo especificado, pelo Valor Global de R$ __________________ (preço da 
Proposta em número e por extenso), conforme planilha de preços a baixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

      
      
      

* VALOR TOTAL = (VR. UNIT. MENSAL POR VEÍCULO x QTD. DE VEÍCULOS) x QTD. MÊS 
Outrossim, declaramos que: 

a) nos preços oferecidos escritos ou ofertados verbalmente estão inclusos todas as despesas para 
a fiel prestação dos Serviços 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
desta data. 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
Proponente: ______________ 
Endereço: ______________ 
CNPJ: _________________ 
Email: _________________ 
Telefone: ___________________ 
 

(local e data), ___________de __________ de 2019. 
__________________________ 

Carimbo e assinatura do 
Responsável Legal  
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ANEXO III 
 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 
 
 
ITEM 1)  Modelo de Declaração: 
 
 
DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório N.º ______, junto ao 
Município de _______________, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos 
os parâmetros e elementos do Edital e dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório; e (3) que 
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 
 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
 
_______________ (CE), ..... de ..................... de 20__. 
 

.................................................................................... 
DECLARANTE 

 
 
III- ITEM 2) Modelo de Procuração: 
DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 
 

PROCURAÇÃO 
 
OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 
 
OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 
CPF e endereço. 
PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
Município de _______________, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante o 
procedimento os documentos de credenciamento, amostras, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao 
fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código 
Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 
 
............. (CE), ..... de ..................... 20__. 
 

.................................................................................... 
OUTORGANTE 

  



 
 
 

 
 

 
 

 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Mulungu Ceará – Rua Cel. Justino Café, 136 – Centro 

 CEP: 62764-000   -  fone: 3328. 1130    -          E-mail: licitacao@mulungu.ce.gov.br 
 Site: mulungu.ce.gov.br   –     CNPJ: 07.910.730/0001-79 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

III) ITEM - 3) Modelo de Declaração: 
DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 
 

DECLARAÇOES 
(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 
a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório N.º ______, junto ao Município de _______________, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de _______________, Estado do Ceará, que concorda integralmente 
com os termos deste edital e seus anexos; 
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art. 32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei. 
d) para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município 
de _______________, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos 
produtos a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constantes neste edital. 
 

_______________(CE), ..... de ..................... de 20__. 
 

DECLARANTE  
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), inscrita no CNPJ nº___________________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)__________________________________________, 
portado(a) da Carteira de Identidade nº___________________ e CPF nº ____________________, 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de 
pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
 
 

............. (UF), ..... de ..................... 2019. 
 

.................................................. 
DECLARANTE 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
_______________ ATRAVÉS DA SECRETARIA 
............... E DO OUTRO .............. PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA. 
 

O Município de _______________, com sede na ---------, ------, Bairro ----------, Cidade de _______________, 
Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ----------------, através da Secretaria _____________, inscrita 
no CNPJ Nº _______________, representada, nesse caso, pelo(a) Secretário(a) o(a) Sr(a). 
______________________, inscrita no CPF nº _______________, doravante denominado (a) simplesmente  
CONTRATANTE, e  de outro lado, a Pessoa Física / Jurídica ______________________, com endereço na 
___________________, nº ____ Bairro _________ CEP: ___________, em ________, Estado do _____, 
inscrito no CNPJ sob o nº _____________, representada por _____________, CPF nº ______________, RG 
nº ______________- SSP/___, doravante denominada CONTRATADA, de acordo com o Pregão 
Eletrôniconº ______/20__, em conformidade com o que preceitua as Leis Federais nº 10.520/2002 e 8.666/93 
e suas alterações posteriores, sujeitando-se os CONTRATANTES às suas normas e às cláusulas e condições a 
seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente contrato tem como fundamento as Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 18 de 
Julho de 2002 e nas demais normas legais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. Constitui objeto da presente LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DESTINADOS A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MULUNGU-CE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelo fornecimento do objeto deste contrato o valor 
global de R$ ___________ (__________________ reais). 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

      
      
      
      

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 
4.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº ______/____ e 
seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento contratual, 
independente de sua transcrição;  
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
5.1. O prazo de vigência do contrato será de 31 de Dezembro de 2019, contados a partir da assinatura deste 
instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores. 
5.2. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes da data 
do término do prazo contratual.  
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE 
6.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço; 
6.2. Utilizar os veículos locados de acordo com o manual de instruções de fábrica e/ou orientações da 
CONTRATADA; 
6.3. Providenciar o empenho e posterior pagamento da Nota Fiscal e ou fatura em até 30 (trinta) dias da data 
seguinte ao seu recebimento pelo CONTRATANTE, desde que o veículo esteja em perfeito estado de 
funcionamento, salvo nos caso em que eventual falha no bem tenha sido causada pelo CONTRATANTE, 
ocasião em que o pagamento far-se-á devido, na forma contratada; 
6.4. Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veiculo 
locado/prestação de serviço, para as providências cabíveis; 
6.5. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominações legais, na 
hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas as situações normais de 
disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato 
acarretar ao CONTRATANTE; 
6.6. Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que disponíveis e do 
conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de análises, correspondências, instruções e 
documentos, quando pertinentes ao assunto objeto deste Contrato; 
6.7. Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível do veículo contratado durante o tempo da 
prestação do serviço; 
6.8. Fiscalizar a execução do objeto através de sua unidade competente, podendo, em decorrente, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Executar o objeto em conformidade com as condições do edital e seus anexos, no contrato e nas demais 
cominações legais; 
7.2. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe 
são confiados; 
7.3. Executar o objeto deste Contrato obedecendo rigorosamente os prazos e especificações técnicas contidas; 
7.4. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.5. Disponibilizar os veículos, em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, manutenção, 
pintura, segurança e higiene interna e externa, com o óleo do motor trocado, filtros de óleo e de ar novos; 
7.6. Fazer manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças, pneus e acessórios), pagamento de 
tributos, taxas, licenciamento e multas e seguro total, serão fornecidos e/ou custeados pela futura contratada; 
7.7. Os veículos deverão encontrar-se em perfeito estado de conservação, devidamente vistoriado pelas 
autoridades competentes, em conformidade com as especificações do Código Nacional de Trânsito e 
regularizados perante o órgão de trânsito estadual respectivo; 
7.8. Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a 
CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários ou 
a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, 
seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato; 
7.9. Na hipótese de manutenção corretiva, os veículos locados deverão ser substituídos por outro similar, 
quando, por defeito de qualquer ordem, o mesmo ficar sem condições de uso por mais de 06 (seis) horas, 
segundo avaliação dos responsáveis pelo conserto ou reparo. Se a pane ocorrer em Mulungu/CE, a substituição 
deverá ocorrer de 06 (seis) horas a partir da notificação. Por outro lado, se a pane ocorrer em outro Município, 
a substituição ocorrerá também em 06 (seis) horas, excluído destas o tempo para deslocamento de Mulungu 
até o local onde se encontrar o veículo; 
7.10. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
7.11. Fornecer veículo equipado com extintor de incêndio, cintos de segurança, pneu de socorro e demais itens 
exigidos pela legislação pertinente, bem como a documentação atualizada; 
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7.14. Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, enviando um 
mecânico ao local do veículo locado ao Município/CE, quando verificado qualquer problema ou anormalidade 
no veículo locado. Caso o problema não possa ser sanado naquela ocasião, a CONTRATADA deverá substitui 
os mesmos por outra imediatamente; 
7.15. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual; 
7.16. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
7.17. Providenciar a substituição de qualquer veículo/profissional envolvido na execução do objeto contratual 
cujo desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da contratante; 
7.18. Os veículos ficarão retidos no local designado pela CONTRATANTE; 
7.19. No caso de sublocação só poderá ser feito de acordo com a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
8.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das seguintes dotações 
Orçamentárias: 
 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesas 
05 01 10.122.0007.2.043 3.390.39.00 
05 02 10.301.0181.2.053 3.390.39.00 
05 02 10.301.0182.2.055 3.390.39.00 
05 02 10.302.0181.2.058 3.390.39.00 
05 02 10.305.0187.2.061 3.390.39.00 

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos serviços 
prestados. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que atestará a 
prestação dos serviços. 
9.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dia 
após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 
9.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
9.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a 
Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
9.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será 
aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
9.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº _____________. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do objeto contratual, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
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ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,  sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
10.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
 I – advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 II – multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega do produto 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data 
da comunicação formal da rejeição; 
 III – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 
a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item 10.1. 
10.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do item 10.2 supra e 10 
(dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item. 
10.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro da Prefeitura Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
10.5 - As sanções previstas no item 10.1 e inciso III do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas/pessoa física que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
 I – praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
 II – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
 III – sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
10.6 - As sanções previstas nos incisos I e III do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
11.1 - O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em 
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93; 
11.2 - Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, à 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a IV, §§ 1° ao 4°, da 
supracitada lei; 
11.3 - Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS SUBCONTRATAÇÕES 



 
 
 

 
 

 
 

 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Mulungu Ceará – Rua Cel. Justino Café, 136 – Centro 

 CEP: 62764-000   -  fone: 3328. 1130    -          E-mail: licitacao@mulungu.ce.gov.br 
 Site: mulungu.ce.gov.br   –     CNPJ: 07.910.730/0001-79 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

12.1 - A CONTRATADA poderá subcontratar os serviços desde que formalmente autorizada pelo 
CONTRATANTE, conforme exigências: 
12.1.1 - Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto deste Contrato. 
Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é a única e integral responsável pelo 
fornecimento global do objeto.  
12.1.2 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal do CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
12.1.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou 
administrativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
13.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria Competente, através de 
servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
13.2 - A fiscalização dos serviços deverá ser efetuada através de vistorias que ocorrerão a qualquer tempo. 
13.3 - A presença da fiscalização da Secretaria Competente, não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
13.4 - O representante do Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularidade das faltas ou defeitos observados. 
13.5 - Havendo necessidade de correção de serviços contratados, a Contratada se compromete a corrigi-los e/ 
ou refazê-los sem ônus para o Contratante, devendo o Contratante proceder nova fiscalização. 
13.6 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do Contratante deverão 
ser levadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
14.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. Caso 
o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da 
apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes da revista "CONJUNTURA ECONÔMICA” 
(Índice Nacional da Construção Civil – INCC) editada pela Fundação Getúlio Vargas. 
14.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 
 

𝑅 = 𝑉.  
𝐼 − 𝐼  ⃘

𝐼  ⃘
 ൨  , 𝑜𝑛𝑑𝑒: 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Io = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 
I = Índice final - refere-se ao mês de aniversario anual da proposta. 
 
14.2.1- O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa 
decimal em diante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto que se fizerem necessários, conforme o disposto no art. 65, seus incisos e parágrafos, da 
Lei de Licitações vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS 
16.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e também 
os abaixo elencados: 
16.1.1. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público; 
16.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei n.º 
8.666/93; 
16.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
17.1 - Será executado em regime de empreitada por preço unitário, conforme a necessidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
18.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mulungu, Estado do Ceará, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 

_______________ - CE, .... de ......... de 2019. 
Nome 

Ordenador de Despesas 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADO 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
01. __________________________ CPF: _______________________ 
02. __________________________ CPF: _______________________ 
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ANEXO IV 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

1.  

VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL PASSEIO EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, 
QUATRO PORTAS, CAPACIDADE MÍNIMA 04 PASSAGEIROS, MOTOR MÍNIMO 1.0, 
AR CONDIONADO, GASOLINA OU ÁLCOOL, TRANSMISSÃO MANUAL OU 
AUTOMÁTICA, CARGA MÍNIMA PORTA MALAS 250L, TAXAS, LICENCIAMENTO, 
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTA DA CONTRATADA, MOTORISTA E 
COMBUSTÍVEL POR PARTE DA CONTRATANTE. QUILOMETRAGEM LIVRE. 

8 

2.  

VEÍCULO TIPO VAN PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, AR CONDICIONADO, 
DIESEL, TRANSMISSÃO MANUAL OU AUTOMÁTICA, CAPACIDADE MÍNIMA 14 
PASSAGEIROS, TAXAS, LICENCIAMENTO, MANTENÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA, MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR PARTE DA CONTRATANTE. 
QUILOMETRAGEM LIVRE. 

1 

3.  

VEÍCULOS TIPO UTILITÁRIO OU MISTO, COM TRAÇÃO 4X4 EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE USO, QUATRO PORTAS, MOTOR MÍNIMO 1.6, GASOLINA OU 
DIESEL, TRANSMISSÃO MANUAL OU AUTOMÁTICA, CAPACIDADE PARA 
QUATRO PASSAGEIROS, TAXAS, LICENCIAMENTO, MANUTENÇÃO POR CONTA 
DA CONTRATADA, MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR PARTE DA 
CONTRATANTE. QUILOMENTRAGEM LIVRE. 

9 

 


